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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETAFUA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E F:AZENDA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Müniéipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Ref. Aditivo do Contrato n.° 177/2021 -J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELI.

Senhor Prefeito,

Atendendo   a   necessidade   de   darmos   continuidade   aos   serviços

constantes  do  Contrato  n.°  177/2021,  celebrado  com  a  J  ALVES  DE  0LIVEIRA  DE

VALENTE  EIRELl.,  cujo  objeto  é  o  Prestação  de  serviços  de  transporte,  locação  de

veículos, máquinas e correlatos para atender as necessidades de diversas secretarias

deste município.

Tendo  em  vista  que  se  trata  de  Prestação  de  serviços  de  transporte,

locação dç veículos,  máquinas e correlatos, necessários aos serviços contínuos e sua

interrupção pode comprometer a prestação do serviço público, principa|mente no Setor

da Secretaria Municipal de Saúd.e.

Se faz necessário, pois mais vantaj.oso para a municipalidade a reajuste

de  aumento  de  preços  do  item  10  do  lote  03,  do  anexo  1  do  referido  contrato  acima

citado.

Ressalte-se ainda,  que o aditamento ora solicitado,  encontra-se dentro

dos limites e§tabelecidos pela Lei 8,666/93, em seu art. 65`

Sem  mais  para  o  momento,   aproveito  a' oportunidade  para  renovar

meus sinceros votos de estima e consideração.

Atenoiosamente,



-*..,...:..,:EEff     PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO PREl:EITO
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Agamenon Pinto da Silva e Silva.

Conforme oficio  do Secretário  de Administração e  Fazenda,  Venho através  deste solicitar,
se possível, que esta comissão tome as providencias cabíveis para aditar os quantitativos conforme exposto
no Oficio da Secretaria de Administração, do procedimento licitatório n9. 08-015/2021 fato este i.ustificado
em face a existência da  necessidade do objeto licitado que trazem vantagens econômico financeira para o
município  mantendo  a  continuidade  dos  serviços,  sendo  que  para  tanto  devemos  tomar  as    devidas

providencias.

De tal sorte em  detrímento ao continui'smo do setor de licitação municipal, venho solicitar
de   vossa   excelência   que   tome   as   providencias   cabíveis   para   o   referido   contrato   sej.a   aditivado   o

quantitativo do item 10 do lote 03 do anexo 1.

Semmaisparaomomento,aproveitoaoportunidadepararenovarmeussincerosvotpsde!
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente, Bahia 28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51        ,`..

Memorando lnterno de comunicação.

Ao Dpto. Jurídico,

Em   conformidade   a   lei   federal   8666/93,   solicito   que   sej.a   previamente   analisada   a

possibilidade de aditar o contrato do n9.177/2021 do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL n9. 08-
015/2021, e que seja elaborado parecer jurídico para que o mesmo transcorra em acordo a lei.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente -Bahia, 28 de outubro de 2021.

AGAMENON  PINTO  DA SILVA

Presidente da Comissão de L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PAmcER ]URÍDlco
``Parecer  elaborado  pela  procuradoria  juridica
com      o      fim      de      instruir      procedimento
adminístrativo   de   aditivo   de   ajuste   de   preço
referente ao Contrato n.° 177/2021''

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente - Bahia.

Ilmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira,

Ref. Aditamento do Contrato n.° 177/2021 -J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE ERELI.

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  solicitação  de  parecer jurídico  quanto  à  possibilidade  de  celebração  de  aditivo
conú.atual de ajuste de preço referente ao Contrato n.° 177/2021, proveniente do processo administrativo n°
109/2021, celebrado com a J ALVES DE OLIVERA DE VALENTE EIRELI., cujo objeto é a prestação de
serviços de transporte, looação de veículos, máquinas e correlatos para atender as necessidades de diversas
secretarias  deste município,  no  percentual  de:  25,00%  para o  item  10  do  lote  03  do  anexo 1 do referido
contrato.

0   pedido   foi   instrui'do   com   a   solieitação   e  justificativa   da   Secretaria   Municipal   de
Administração e Fazenda, Íündamentando o pedido para o Aditivo de quantitativo do item 10 do lote 03 do
anexo  1  do  contrato  acima  citado,  em  percentuais  nos  limites  legais  e  contratuais.  Infoma  a  Seoretaria
solicitante  a  necessidade  de  ajustar  os  quantitativos  contratuais  para  manter  o  equilíbrio  econômico  e
financeiro e a prestação de serviços a nossa comunidade, uma vez qiie, o mesmo tem vigência até o dia 3 1 de
dezembro de 2021`

0 referido conti.ato fora celebrado em 25  de maio de 2021  e  confome Cláusula Terceira o
preço  total  do  contrato,  do  Pregão  n°  08-015/2021,  a  ser pago  a  Contratada  é  de:  R$  2.018.370,00  (dois
milhões dezoito mil trezentos e setenta reais), tendo sido registrado o seguinte preço ao item.10 do lote 03  o
quantitativo de 300.000 Km.

Vieram instruídos com os seguintes documentos, no que importa a presente análise:

a.)   Solioitação de Aditivo do Quantitativo;
b.)   Contrato n.° 177/2021 e cópia da publicação do seu extrato;
c.)  Manifestação   da   Secretaria   Municipal   de   Administração`   e   Fazenda  justificando   a

necessidade do reajuste do quantitativo;

Deve  ser ressaltado  que  a análise  da Procuradoria repercute  estritamente  sobre  a apreoiação
jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito administrativo. Esse é o resumo dos
fatos, passamos a nos manifestar.

H-DAFUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente,  oumpre  consignar que no  campo da Administração Pública todo e qualquer ato
deve ser pratioado sobre o Princípio da Legalidade.

Os autos do presente processo administrativo versa s-õbre requerimento de reajuste dos valores
contratual, buscando a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro  e a manutenção da prestaçã.o de
serviços a comunidade, uma vez que o referido contrato tem vigência até 31  de dezembro de 2021 e se trata
de fomecimento de produtos indispensáveis para continuidade dos serviços públicos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

No presente caso observa-se a necessidade imperiosa da manutenção da prestação de serviços
de transporte, locação de veículos, máquinas e correlatos para atender as necessidades de diversas secretarias
deste município, essencial para assegurar e manter o ftncionamento das atividades.

0  art.  65  e  incisos  da  Lei  n.°  8.666/1993,  estabeleceu  as  possibilidades  e  requisitos  para
alterações dos contratos administrativos. Vej amos :

Art.65.    Os   contratos   regidos   por   esta   Lei   poderão   ser
alterados, com as devidas justiflcativas, nos seguintes casos:
(.à.)
11 -por acordo das partes:
d)para   restabelecer    a   relação    que    as    partes   pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administração  para  a justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou
fomecimento,     objetivando     a    manutenção    do    equilíbrio
econômico-financeiro   inicial    do   contrato,   na   hipótese   de
sobrevirem   fatos   imprevisíveis,    ou   previsíveís   porém    de
conseqüências   incalculáveis,   retardadores  ou  impeditivos  da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito  ou  fato   do   príncipe,   confi.gurando   álea  econômica
extraordinária e ektracontratual.

Ainda, a Cláusula Décíma do Contiato Administrativo n ° 177/2021 que rege a relação entre a
empresa Contratada e o Município, assim dispõe:

10.2 -A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
contratuais,   e   mediante   Temo   Aditivo,   os   acréscimos   ou
supressões que §e fizerem necessárias, no montante de até 25°/o
(vinte   e   cinco   por   cento)   do   valor   inicial   atualizado   do
Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e`  segundo
coiistantes do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 . Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo
as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   eme   os
Contratantes.

Percebe-se que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 65, alínea d, ino. 6°, bem como a Cláusula Décima
do Contrato Administrativo n° 177/2021, permitem, desde que devidamente justificada, a possibilidade de se
manter o equilibrio  econômico e financeiro e a manutenção dos  serviços essenoiais,  ati.avés de aditivo de
quantitativos.

É certo,  contudo  que o  aditivo de valores não  se restringe a vontade do  administrado,  sendo
necessário apresentar, de maneira fimdamentada, os motivos que ajustifiquem.

Assim,  a  Lei  8666/1993,  estabelece  o  limite  máximó 'pemitido  para  alterar  os  preços  dos
contratos administi.ativos:

Art.65.  Os    conti.atos   regidos   por   esta   Lei   poderão    ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]

§  1Q  0    contratado    fica    obrigado    a    aceitar,    nas    mesmas
condições   contratuais,   os   aorésoimos   ou   supressões   que   se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25°/o (vinte e cinco
por  cento) do valor  inioial  atualizado  do  contrato,  e,  no  caso
particular  de  refoma  de  edifioio  ou  de  equipamento,  até  o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acrésoimos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Cabe  salientar  ainda,  que  a  possibilidade  de  aditamento  de  reajustes  de  preços  deverá  ser
prevista no  edital,  bem como  no  contrato  administrativo,  sob pena de  resultar em ofensa ao princípio  da
isonomia, da proposta mais vantajosa para a Adminismção e da vinculação ao instrumento convocatório.

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contráto, pelo fato de
eventual   paralisação   da   atividade   contratada   implicar   em   prejuízo   ao   exercício   das   atividades   da
Administração contratante.

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Admini§tração na continuidade dos serviços
e a aprovação fomal pela autoridade competente, supridas pela apresentação da motivação e aprovação da
proposta, já comentadas.  Também o  limite  do reajuste foi  exaustivamente  exposto.  Os  demais  requisitos
deverão ser observados pelo setor de contratos, 9ntes da celebração do aditamento,

Pertinente à disponibilidade orçamentária para cobrir despesas da alteração pretendida, entende-
se prescindível  sua demonstração  em face ao  aumento  dos preços  contratual, merecendo por tanto ajuste
orçamentário em relação ao valor e dotaçõesjá empenhados.

Em face de todo o exposto, recomenda-se o retomo dos autos à Secretaria-Executiva deste ato
para conheoimento  e  adoção  das  observações  apontadas  nesta  manifestação,  em  especial  a consulta  dos
preços que estão sendo praticados nesta época.

Nesse sentido, deve-se §alientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos  que  constam,  até  a  presente  data,  nos  autos  do  processo  admínistrativo  em  epígrafe,  pois  a
presente análise lastreia-se sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniênoia e
à oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Valente, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa dos mesmos.

De    uma    análise    acurada    dos    fiindamentos    e    documentos    apresentados,   verifiea-se,
juridicamente,  a  motivação  suficiente  a  ensejar  a  subscrição  do  Aditivo  Contratual  pam  restabelecer  o
equilíbrio  econômico  e  financeiro  e  a  manutenção  dos  serviços  essenciais,  uma  vez  que  os  percentuais
apresentados para reajustar o quantitativo do item 10 do lote 03 encontram-se nos limites legais.

Ademais, há que se referendar e comprovar a regularidade fiscal da contratada, bem como se os
preços ora contratados fazem jus aos atualmente praticados no mercado.

m - DA coNCLusÃo

Diante  da contextualização aludida,  por se tratar de contrato  administrativo  de pre§tação  de
serviços  de transporte,  Iocação  de veículos, máquinas  e  corre]atos  para  atender as  necessidades  de
diversas  secretarias  deste  município,  alicerçado  nos  ditames  da Lei n.°  8.666/93,  bem  como  diante  da
justificativa   pela   Secretaria   solicitante   e   toda   documentação   apresentada   nos   autos,   entende   esta
Proouradoria pela possibilidade jurídica de aumento de quantitativo do Contrato n.°  177/2021, no percentual
de: 25,00% para o item 10 do lote 03, desde que oomprovada aTegularidade fiscal da contratada.

É o Parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE:NTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  ~ Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 177/2021

1°   Termo   Aditivo   de   Alteração    Unilateral   para

acréscimo de quant,itativo,  ao Contrato n°  177/2021,

parte   integrante   do   Pregão    Presencial   n°.   08-
015/2021,     celebrado    entre    o    MUNIC[PIO    DE

VALENTE e a empresa J ALVES DE OLIVEIRA DE

VALENTE  EIRELl.,  que tem  por objeto a prestação

de   §erviços   de   transpone,,   iocação   de  veícuios.

máquinas      e      correlatos      para      atender      as

necessidades     de     diversas     sçcretarias     deste

município.

0   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   CNPJ   n°   13.845.89`6/0001-51   com  sede   a   Praça  Getúlio

Vargas,  n° 01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estad'ó da Bahia, representado neste ato pelo

sr.  prefeito Marcos Adr,.ano de o,,.ve,ta Arat,/.o, portàdor do. CPF no 56o.617..57549 e RG no

3345466-30,  expedido pela SSP/BA,  residente e dómiciliado a  Rua Dionísio M_ota,  n° 31,  8.

Dionísio   Mota,   Valente-BA,   doravante  denominada  CONTRATANTE  e.   do  outro  lado  J

ALVES  DE  OLIVEIRA  DE VALENTE  EIRELl,  estabelecida  na  R-ua  Campo  Limpo,  N° 361,

Bairro:  Hermirio  Simoes,  Cidade:  Valente  -  Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  ÇNPJ/MF

sob n° 17.490.998/0001-52, através do seu representante legal, Jáo/.o A/ves de O//.v.e/ra, CPF

n°  028.856.345-02,  e  RG  11.497.761-53  SSP/BA,  denomina.da  CONTRATADA,  tendo  em
'                                                        ~     .          .-        L

vista   o   que   consta   no   Pregão   Presencial   n°   08-015/2021,   tem,   entre   si,   ajustado   o

PRIMEIRO TERMO ADITlvo  DE ALTERAÇÃO. PÀri.A`C.RÉSciMó  DE  QÜA`NtlTATIVOS

AO  CONTRATO  N°  177/2021,  cujo  obj.eto  é:  Prestação  de  serviços  de transporte,  locação
`,,           ~                 .      3        ,11                                     `,.        ,

e veículos,  máquinas  e  correlatos  para  atender as  necessidades  de  diversas sebretarias
^              '`                            ,             ..

deste município,  com fundamento no art. 58,  Ínciso 1 c/c art. 65, inciso 1, e seu § 1°, da Lei n°

8.666,   de   1993   e   suas   alterações,  tendo  em   vi';ta   a  justíficativa   contida   no   proçesso

administrativo n°.177/2021, que se regerá pelas cláusulas e cohdições seguintes:
1(,,         .`        "                       1    t         "

=           .        z          `
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

Constitui  objeto  do  presente instrumento a alteração (indicar se quantitativo) do Contrato n°

177/2021,  relativo à Contratação de empresa especializada  para  prestação de serviços de

transporte,  locação  de  veículos,  máquinas  e  correlatos  para  atender as  necessidades  de

diversas secretarias deste município,  com fundamento no inciso 1, alínea b do art. 65, c/c art.

58,  inciso 1, da Lei n° 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  0  contrato  ora  aditado  passa  a  ter  o  seguinte  quantitativo  do

anexo 1 ao Contrato n° 177/2021 : Lote 03, item  10, total de 375.000 KM.

PARÁGRAFO   SEGUNDO:   A   alteração   ora   fírmada   resultará   em   acréscimo   do   objeto

contratual,  no  percentual  de  25%  (VINTE  E  CINCO  PORCENTO)  do  item  10  do  Lote  03,

valor inicial atualizado do contrato,  na foma do § 1°, do ar{. 65, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO ADITIVO

2.1  -0 aditivo constante desta Cláusula,  corresponde a acréscimos de quantitativos ao item

10 do Lote 03,  após homologação do certame, dos seguintes itens:

LOTE 03: PRESTAÇAO DE S ERVIÇO NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E PACIENTES SEC. DE SAÚDE

lTEM QTD.
QTD.ADIT.

UNID ESPECIFICAÇÃO DOS SERV]ÇOS RSUNIT. RS TOTAL RS TOTALADITADO

9

C)C, C,CJ

Km

Prestação   de   serviço   no   transponemunicípaldepassageirosepacientesnasedeezonaruralatravésdeveículodepasseiocomcapacidadede

1,04 416.000,00 416.000,00
C,0 CJC, até       5       lugares,       destinado       ao0t C,t atendimento  dcis  PSF'S.  Hospital JoséMotaAraújoecorrelatos(idaevolta).paraqualquerdiaehorário(diasúteis,finsdesemanaeferiado)

10

0 0
Km

Prestação   de   serviço   no   transporteintermunicipaldepassageirosepacientesatravésdeveículode

1,04 312.000,00 390.000,00
0CJ 00

passeio  com  capacídade  míníma de 5
8 £ lugares,   destinado   aos   sewiços   de
® ® atendímentos  de  Hemodiálise,  TFD  ecorrelatos,paraSerrinha,FeiradeSantanaeSalvador(idaevolta)

1

`\.-J`
Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Vale.rite -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNIC
SETOR DE LICITAçõ
Praça  Getúlío Vargas,

CNPJ  -  13.845.8

E VALENTE
NTFUTOS
ente - Ba

001-51

11

0 0
Km

Prestação   de   serviço   no   transporteintemunicípaldepa§sageirosepacientesatravésdeveículotipovan,

1,15 172.500,00 172.500,00
CJCJ 8 corn     capacidade     mínima     de     15
0to C,LO lugares,   destinado   aos   serviços   de

Hemodiálise,   TFD   e   correlatos,   paraSerrinha,FeiradeSantanaeSalvador(idaevolta)

12

C, 0
Km

Prest.ação   de   serviço   no   transporteintemunicipaldepassageirosepacientesatravésdeveículomicro

1.37 54.800,00 54.800,00
C,0 8 õnibus, com capacidade mínima de 28

ã § lugares,    destinado   aos   serviços   deHemodiálise,TFDecc)rrelatos,paraSerrínha,FeiradeSantanaeSalvador(idaevolta)

TOTAL RS 955.300,qo 1.033.300`.00

2.2 - Os  efeitos financeiros  decorrentes do  acréscimo,  vigoram  a  partir de  01  de  novembro

de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FUNDAIVIENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL

A alteração  contratual  de  que trata  este  instrumento é  baseada  no  com fundamento  no  art.

58,  inciso  1  c/c art.  65,  inciso  1,  e seu §  1°,  da`Lei  n° 8:666,  de  1993 e suas alterações,  bem

como na Clausula Décima do Contrato Administrativo n.° 177/202| .

CLAUSULA QUARTA -DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO

Com a alteração decorrente deste termo aditivo,  o preço global passará de RS .2.018.370,00

(Dois  milhões  dezoíto  mil,  trezentos  e  setenta  reais),  para  R$  2.096.370,00  (Dois  milhões

noventa e seis mil, trezentos e setenta reais).

CLÁUSULA QUINTA -DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente  avençadas,  não

alteradas pelo presente Termo Adítivo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAçõES E CONTFIATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valent:e -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

VALENTE,  Bahia, 01  de novembro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA (0):

NIUNICIPIO DE VALENTE:ZxKl J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE

E'RELl.

1

Ubaldino Amdrmiélomeira LÉic`iAlvesdeoiiveira
Préfeito Representante legal

\                              Testem u n lias :
W°meúo   À.    f=Fk   Cue` Nome:

R^^;n^^^      A.    `O..._Z!__.A..       ,Â...I

CPFhBTé3,bGwo2f8-02
__     C,    _     -_        -_           -               0                _-

CPF/RG:

/ £  . r:  nvj  `C`a>F2  .  r``-'.-

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



Prefeltura municipal de Valente
SAC - Secretaria de Admin]stração e Fazenda

PRAÇA GETULIO VARGAS, 01 PMV

Centro-VALENTE-BA       CEP:48B90-000

CNPJ: 13.845.896/qoo1 -51
L

cERTiDÃo NEGA"vA Dn= DÉBUTo§
Número: 000599/2021.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

I nscrição Municipai:

Endereço:

J ALVES DE OLIVEIFU DE VALENTE E[REL] -EPP:

BRAVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

00031/2013                                                          CPF/CNPJ.:  17.490.9g8/000152

RUA CA"PO L"PO, 361 CASA
HERI\/llRIO SIMÕES  VALENTE -BA      CEP: 48890-000

•vRESSALVADO  0   DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUEF`  DEBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS  POSTER[ORMENTE,  É    CERTIFICADC)  QUE,  ATÉ A  PFtESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉB!TOS

TRIBUTÁRIOS DO CÔNTRIBlllNTE ACIMA CllADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
=L==Ér*Í********

"-*****"
ii=iiiiiii_i=i-

Esta cer[idão foi emitida em            30/09/2021 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válída até:  29/12/Z021

°EstMeÁidãoabrangesomentealnscriçãoMunicipalaoimaidentificada.

Código çle contro[e desta cenidão:  4600006297640000118253090000599202iog3o6

Certidão emi{!da eletronioamente via intei.net. A aceitação desta certidão está condioionada à verificação de siia
autentioidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com. br, Econômico -Cerüdão Negativa -Vefficar Autenticidade

Atenção:`Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpíesso em ao/09/2021  às i3:41:48

Jl



mlNlsTERlo DA FAZENDA
Secretan.a da Receita Federa[ do Bra§i]
ProcuradoriaJGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELI
CNPJ: 17.490.998/0001.52

F`essalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
re§ponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vlerem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativa§ a crédftos tribu{án-os administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  {RFB)  e  a  insoriçõe§  em  Dívida Ativa  da  União  (DAU) junto  à
Procuradon.a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceriidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente feclerativo, para
tcidos os órgãos e fundos públicos da administraçãci díreta a ele vinciilados. Refére-se à situação do

::Üseg:npeaa§s§!:pan'â,âd:bpitaoÉdgamioF:n:cgad::E.N,:â:r::igneoi;:t:s2i,Vãeaã4C::t,nií#â:S|::::aisprevista§

A aceitação desta certidão está condlolonada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <ht!p://ríb.gov.br> ou <hftp :M^mM/.pgfn.gov.br>.

Certidão emftlda gra{uftamente com base na Portaria Conjunta RFBn]GFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emltida às 15:03:41 do dla 07/07/2021 <hcira e data de Brasília>.
Vállda até 03/01/2022.
Código de controle da cer[idão: 8DD4.6D02.DF99.4314
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0



GoVERNO DO ESTADO DA BAHrA

SECRETAmA DAFAZENDA

Emissão: 30/09/2021  13:43

Certidão Negativa de Débfi¢os Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributãrio do Esiado da 13ahia)

Ceftidão N°: 2o214oo43§6

RAZÃO SoC"

J AI.VES DE 0I.IVEIRA DE VAliENTE EIREL[ - EPP

INSCRlçÃOESTADUAL CNPJ

106.§80.019 17.490.998/000l-S2{t

Flca ceTtificado que não constam, até a pre§ente data, peiidênclas de re§ponsablllclade da pessoa fístca ou jurídiü acima
identlficada, retativas ao§ tibutos administrado§ por esta Secretaria.

Esta cÊrüdão engloba todos os seus estabBlecimento§ quanto à inexistência de débitos. inclusive os ]nscritos na Dlvlda
Ativa, cle competência da Pi.ocuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públloa do E9tado da Bahia

cobrar quaisqLier débitos que vie[em a ser api]raclos posteriormente.

Emitida em 30/09/2021, confomie Portan.a n° 918/99, §endo vãlida por 60 dias, contados a panir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE I]OCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSEIETORIAS
FAZENDÁRU\S 0U VIA [NTERNEH, NO ENDEREçC) htli.://uÍ`msefaz.ba.gov.t] r

Vátida com a apnesentação canjiinb do cartão origlnal dB lnscn.ção no CPF ou no CNPJ da
Sacretan.a da Recelta Federal do Mlnl§lério da Fazerida.

PÉg,m t de ' RelceridaoNcgaLiva.Tpt
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poDER  duDic:iáç±o
dusT=çzt  [.0  r=R.AB.`[.H0

cERTiDão  NEGATivA  DE  DÉBiTos  TRABALHisTAs

Nome:   J  AlivES  I)E  OlilvEIRA  DE  VAI]ENTE  EIRELI    (MATRIZ  E  FILIAIS)
CNPF:    17.490.998/0001-52
Cert:idão  n° :   20322793/202i
Expedição:   30/o6/202i,   às  i5:43:50
Validade:   26/12/2021  -  180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  E;ua  expedição.

Certif ica-se   que   Ü   AhvES   DE   OhlvEIRÀ   DE   VALENTE   EIRELI    {MÀTRIZ   E
FII,IAIS) ,    inscrito(a)   no   CNPú   sob   o   n°   i7.490.998/OO01-52,   NÃo  CoN§TA
do  Banco  Nacic)nal  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolídação  das  LeiE}  do
Trabalho,   acrescentado  pela  I]ei  n°   12.440,   de  7  de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  na   1470/2011   do  Tribunal   Superior  do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   c!onstantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídic!a,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentc>s,   agências  ou  filiais.
A  aceitação   desta   certidão   condicic>na-se   ã  verificação  de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tBt.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNFORmção  iMpoRTANTE
Do   Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   â   identif icação   das   pessoas  naturais   e   juríáicas
inadimplentes  perante  a  úustiça  do  Trabalho  quanto  ãs  obrigações
estabelecidas  em  gentença  condenatória  transitada  em  julgado  c>u  em
ac!ordos   judiciais   trabalhi§tas,    inc!1usive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciãrios,    a   honorários,    a   custaB,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de  execução  de  ac!ordos   f irmados  perante  o  Ministério  Público  do
Trabalho  ou   Comissão  de   Conciliação   Prévia.

Dúvidag  e  Í;13estõe8=   "dEi`êt=.:u.   E]t?



29/10/2021  14:10 Consulta Regulan.dEidB do Empregador

'mprimir

£~ENE"iÉdmÉE"fi±
Certifi€ado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição=       i7.49o.998/oooi-52
Razão Socialg ALVEs DE oLivEiRA DE vALENTE EiRELi Epp
Endereço=         R CAMpo LIMP0 36i / HERMIRlo sIMOES / VALENTE/ BA/ 4889o-ooo

A Caixa  Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
t+.

\,>

0   presente   Certlficado   não   servirá   de   prova   cantra   cobrança   de
qualsquer  débitos  referentes  a   contribuições  e/ou   encargos  devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade:25/10/2021 a 23/11/2021

Cerl:ificação Número: 2021102501365850287642

Informação obtlda em 29/10/202114:10:29

A   utilização   deste   Certificado   para   os   fíns   previstos   em   Lei   esta
condicionada    a    verificação    de    autenticidade    no    site    da    Caixa:
ww.cajxa.gov.E]r

mBs://consulta¢rf.calxa.aov.b[/consulEacrí/Daaes/consiiltaEmoreaador.l§f





D IÁR]O  O F I CIAL                  o2ADNEODVH_EFD:±#oâ:F.:iE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Edlção eletrônlca dlsponí\/el no slte www.Dmvalente.tra nsDarenciaoficlalba.com.br e g@ra ntldo sua a utentlcidade por certlflcado digltal lcp-BRASI L

MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
ExrRATo DE lo ADITlvo DE ALTERAÇÃo uNILATERAL pARA ACRÉsclMo DE QUANTITATlvo Ao coNTRATo No
177/2021 -PREGÃO PRESENCIAL N° 08-015/2021, PROCESSO ADMNSITRATIVO N° 109/2021.

OBJETO:  Contratação  de  empresa para  a  Contratação  de  empre§a  especializada para prestação  de  serviços  de  transporte,  locação  de
veículos, máquinas e correlatos para atender as necessidades de diversas secretarias deste mimicípio, conforme especificações constantes
no edital e seus anexos. Contratada: J ALVES DE OLIVEIRA DE VALENTE EIRELI., CNPJ N° 17.490.998/0001-52. Vàlor do Aditivo
de Alteração Unilateral para Acréscimo de Quantitativo. Totalizando o Contrato em R$ 2.096.370,00 a)ois milliões noventa e seis mil,
trezentos e setenta reais). Data do Aditivo: 01/11/2021.

Valente-Ba, 01 de novembro de 2021.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito

0

wÍ\^Íw.valente.ba.i=ov.br


